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ATO DA SUPERINTENDÊNCIA Nº 03/2022 
DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A COMISSÃO COORDENADORA DA SELEÇÃO PÚBLICA 
PARA PREENCHIMENTO DE EMPREGOS DO QUADRO GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS NORTE 
– CISMETRO. 
 
O Superintendente do Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de 
Campinas - Norte - CISMETRO, no uso de suas regulares atribuições estatutárias, 
RESOLVE; 
 

Resolve: 

Art. 1º.  Nomear a comissão Coordenadora e Fiscalizadora da 
Seleção Pública de 2022, cuja composição será a disposta a seguir: 
 

Presidente: DENER LIMA TREBESQUI, portador da cédula de 

identidade RG nº 43.164.594-2, inscrito no CPF/MF sob nº 338.009.308/46, brasileiro, 

solteiro, coordenador técnico. 

Secretário: RENATA DE FARIAS DE CARVALHO, portadora 

da cédula de identidade RG nº 52.234.977-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 441.522.498/97, 

solteira, chefe de divisão III. 

Membro: NEUSA SANTOS FERREIRA SILVA, brasileira, 

portadora da cédula de identidade RG nº 28.299.626-6, inscrito no CPF/MF sob nº 

264.615.128/45, casada, coordenadora geral. 

Art. 2º A comissão será responsável por fiscalizar toda a seleção 

pública, que tratará o Edital da Seleção Pública 01/2022, desde a publicação dos atos 

pertinentes ao desenvolvimento da seleção pública, a realização das provas, a divulgação 

dos resultados, o acompanhamento dos prazos recursais, até a homologação por ato do 

Superintendente do CISMETRO, tudo nos termos da legislação em vigor. 

      
Art. 3º. Os membros nomeados fazem parte do quadro próprio 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Metropolitana de Campinas Norte - 

CISMETRO, e exercerão o encargo em caráter de designação, sem prejuízo de suas 
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atribuições e remuneração no quadro do Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região 

Metropolitana de Campinas Norte - CISMETRO. 

Art. 4º. Este Ato entrará em vigor na data da sua assinatura e 

terá validade até 31 de dezembro de 2022. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Holambra/SP, 12 de abril de 2022 

       

 
 

ÉLCIO FERREIRA TRENTIN 
SUPERINTENDENTE DO CISMETRO 
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